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Portaria n.o 310/2000

de 30 de Maio

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, foi, pela Portaria n.o 988/98,
de 24 de Novembro, concessionada ao Clube de Caça
e Pesca de Parada do Monte a zona de caça associativa
de Parada do Monte e Gave (processo n.o 2063-DGF),
situada nas freguesias de Parada do Monte e Gave,
município de Melgaço, com uma área de 2930 ha.

Verificou-se entretanto que pela escritura lavrada em
16 de Janeiro de 2000 no Cartório Notarial de Melgaço,
conforme publicação no Diário da República, 3.a série,
n.o 75, de 29 de Março de 2000, o Clube concessionário
procedeu à alteração da denominação social, passando
a denominar-se Clube de Caça e Pesca de Parada do
Monte e Gave, pelo que se torna pública a nova deno-
minação do Clube concessionário da zona de caça acima
identificada.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a entidade
concessionária da zona de caça associativa de Parada
do Monte e Gave passe a denominar-se Clube de Caça
e Pesca de Parada do Monte e Gave.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 8 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 311/2000

de 30 de Maio

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Castro Vicente, muni-
cípio de Mogadouro, com uma área de 1998,56 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caça e Pesca de
Castro Vicente, com o número de pessoa colec-
tiva 504340115 e sede em Castro Vicente, Mogadouro,
a zona de caça associativa de Castro Vicente (processo
n.o 2261 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de caça
associativa ficam, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime flo-
restal para efeitos de policiamento e fiscalização da caça,
ficando a entidade concessionária obrigada a assegurar
a sua fiscalização permanente por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, em observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 8 de
Maio de 2000.

Portaria n.o 312/2000

de 30 de Maio

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Montalvão, município
de Nisa, com uma área de 823,3375 ha.
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2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caça e Pesca de
Sever-Tejo, com o número de pessoa colec-
tiva 504378708 e sede na Rua do Capitão Sousa Pizarro,
lote 5, Ílhavo, a zona de caça associativa do Couto da
Fajã (processo n.o 2262 da Direcção-Geral das Flo-
restas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de caça
associativa ficam, nos termos do disposto do artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime flo-
restal para efeitos de policiamento e fiscalização da caça,
ficando a entidade concessionária obrigada a assegurar
a sua fiscalização permanente por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, em observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91,
de 18 de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 8 de
Maio de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2000/A

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 29/91/A, de
27 de Setembro, foi estabelecido um sistema de apoio
à recuperação e conservação do património arquitec-
tónico da Região Autónoma dos Açores, abrangendo
os imóveis classificados de interesse público ou con-
celhio e os imóveis situados nas áreas de protecção dos
imóveis classificados.

Da experiência obtida pela aplicação de tal diploma
e em resultado da inclusão do Plano da Região Autó-
noma dos Açores de acções visando apoiar, para além
dos imóveis referidos, outros imóveis e a recuperação
de elementos de interesse patrimonial, como talhas, pin-
turas e outros objectos que constituem o recheio de
tais edifícios, torna-se necessário proceder à revisão
daquele regime.

Por outro lado, e porque já decorreram duas décadas
após o evento, são revogados os apoios específicos cria-
dos para os imóveis afectados pelo sismo de 1 de Janeiro
de 1980, ficando os imóveis que ainda não tenham sido
reconstruídos sujeitos ao regime geral ora criado.

Assim, em execução do disposto no artigo 18.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 13/79/A, de 16 de
Agosto, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime de apoios
a conceder pela administração regional autónoma à
recuperação e conservação do património cultural arqui-
tectónico e móvel da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 2.o

Apoios

1 — Os apoios a conceder revestem a forma de com-
participação financeira a fundo perdido e de apoio
técnico.

2 — O apoio técnico destina-se a fomentar a qua-
lidade técnica e artística das intervenções e é concedido,
de acordo com as disponibilidades da Direcção Regional
da Cultura, quando a complexidade ou natureza das
intervenções o justifique.

Artigo 3.o

Âmbito

1 — As comparticipações financeiras e o apoio téc-
nico podem ser concedidos para obras de restauro e


